
	

 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

	
PROJETO	FLORESCER	–	ATENDIMENTO	MULTIDISCIPLINAR	A	CRIANÇAS	E	
ADOLESCENTES	COM	CONDIÇÕES	NEUROLÓGICAS	ATÍPICAS	

Município	de	Caracol	–	PI	
Processo	Administrativo	nº	021/2026.	

	

1.	INTRODUÇÃO	

O	presente	Estudo	Técnico	Preliminar	–	ETP	é	elaborado	em	atendimento	ao	disposto	no	art.	
18,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/2021,	que	estabelece	a	necessidade	de	planejamento	prévio	das	
contratações	 públicas,	 com	 análise	 técnica	 destinada	 a	 demonstrar	 a	 viabilidade	 da	
contratação	e	a	melhor	solução	para	atendimento	da	necessidade	administrativa.	

O	 ETP	 constitui	 instrumento	 essencial	 de	 planejamento	 da	 contratação,	 permitindo	 à	
Administração	 Pública	 identificar	 a	 necessidade	 a	 ser	 atendida,	 avaliar	 alternativas	
disponíveis	no	mercado,	estimar	custos,	analisar	riscos	e	estruturar	a	solução	mais	adequada	
para	garantir	eficiência,	economicidade	e	atendimento	ao	interesse	público.	

Neste	contexto,	o	presente	estudo	tem	por	finalidade	analisar	a	viabilidade	da	contratação	de	
empresa	especializada	para	implantação	e	organização	do	Projeto	Florescer,	voltado	ao	
atendimento	multidisciplinar	de	crianças	e	adolescentes	com	condições	neurológicas	atípicas	
no	Município	de	Caracol	–	PI.	

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL	

A	 presente	 contratação	 será	 conduzida	 em	 conformidade	 com	 as	 disposições	 da	Lei	 nº	
14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	que	institui	o	novo	regime	jurídico	das	licitações	e	contratos	
administrativos.	

	

	

	

	



	

	

	

	

Destacam-se	especialmente	os	seguintes	dispositivos:	

• Art.	18	–	estabelece	a	obrigatoriedade	da	elaboração	do	Estudo	Técnico	Preliminar	
como	instrumento	de	planejamento	da	contratação;	

• Art.	 23	–	 dispõe	 sobre	 os	 critérios	 para	 estimativa	 de	 preços	 nas	 contratações	
públicas;	

• Art.	28	–	define	as	modalidades	de	licitação;	

• Art.	29	–	prevê	a	utilização	de	sistemas	eletrônicos	nas	licitações	públicas;	

• Art.	47	–	estabelece	diretrizes	para	o	parcelamento	do	objeto.	

Dessa	forma,	a	licitação	será	realizada	na	modalidade	PREGAO,	em	sua	forma	eletrônica,	
garantindo	ampla	competitividade	entre	os	licitantes.	

O	 prazo	 para	 apresentação	 das	 propostas	 e	 cadastramento	 das	 propostas	 no	 sistema	
eletrônico	observará	os	prazos	mínimos	estabelecidos	pela	Lei	nº	14.133/2021,	garantindo	
tempo	adequado	para	elaboração	das	propostas	pelos	interessados.	

	

3.	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	

O	 Município	 de	 Caracol	 –	 PI	 identifica	 crescente	 demanda	 por	 serviços	 especializados	
voltados	 ao	 atendimento	 de	crianças	 e	 adolescentes	 com	 transtornos	 do	
neurodesenvolvimento	e	outras	condições	neurológicas	atípicas,	 como	 transtorno	do	
espectro	 autista	 (TEA),	 atrasos	 globais	 do	 desenvolvimento,	 distúrbios	 de	 linguagem,	
dificuldades	 cognitivas,	 entre	 outras	 condições	 que	 demandam	 acompanhamento	
especializado.	

Essas	condições	exigem	abordagem	multidisciplinar,	envolvendo	profissionais	de	diferentes	
áreas	da	saúde	e	assistência	social,	com	o	objetivo	de	promover	o	desenvolvimento	integral	
das	crianças	atendidas	e	garantir	suporte	adequado	às	famílias.	

A	 ausência	 ou	 insuficiência	 desses	 serviços	 pode	 resultar	 em	 prejuízos	 significativos	 ao	
desenvolvimento	cognitivo,	motor,	social	e	emocional	das	crianças,	além	de	gerar	impactos	
negativos	na	inclusão	educacional	e	na	qualidade	de	vida	das	famílias.	

	

	



	

	

	

Diante	 desse	 cenário,	 a	 Administração	Municipal	 identificou	 a	 necessidade	 de	 estruturar	
programa	especializado	capaz	de	oferecer	atendimento	contínuo,	integrado	e	humanizado,	
garantindo	acesso	da	população	aos	serviços	especializados	necessários.	

Assim,	propõe-se	a	implantação	do	Projeto	Florescer,	 iniciativa	voltada	ao	fortalecimento	
da	 rede	 municipal	 de	 atenção	 à	 saúde	 infantil,	 com	 foco	 no	 acompanhamento	 clínico,	
terapêutico	e	psicossocial	de	crianças	e	adolescentes	com	condições	neurológicas	atípicas.	

	

4.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO	

A	 contratação	 tem	 por	 objeto	 o	registro	 de	 preços	 para	 contratação	 de	 empresa	
especializada	na	implantação,	organização	e	execução	do	Projeto	Florescer,	destinado	
ao	 atendimento	 multidisciplinar	 de	 crianças	 e	 adolescentes	 com	 condições	 neurológicas	
atípicas.	

O	projeto	deverá	contemplar	estrutura	técnica	e	operacional	capaz	de	disponibilizar	equipe	
multidisciplinar	 qualificada,	 composta	 por	 profissionais	 especializados	 nas	 áreas	médica,	
terapêutica,	psicológica	e	social.	

A	empresa	contratada	deverá	disponibilizar	equipe	composta,	no	mínimo,	pelos	seguintes	
profissionais:	

• Médico	neurologista	

• Psicólogos	

• Fonoaudiólogos	

• Terapeutas	especializados	

• Fisioterapeutas	

• Assistente	social	

• Coordenadores	técnicos	do	projeto	

• Equipe	de	apoio	administrativo	

	

	

	



	

	

	

	

Os	profissionais	atuarão	de	forma	integrada,	garantindo	abordagem	multidisciplinar	voltada	
ao	diagnóstico,	acompanhamento	terapêutico	e	desenvolvimento	das	crianças	atendidas.	

O	 projeto	 também	 deverá	 oferecer	suporte	 e	 orientação	 às	 famílias,	 promovendo	
acompanhamento	social	e	apoio	no	processo	terapêutico.	

	

5.	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL	

A	contratação	encontra-se	alinhada	com	as	diretrizes	da	política	pública	municipal	voltada	à	
ampliação	da	rede	de	atenção	à	saúde	infantil	e	à	promoção	do	atendimento	especializado	
para	crianças	com	necessidades	específicas.	

Ainda	que	o	Plano	de	Contratações	Anual	esteja	em	processo	de	consolidação	ou	atualização,	
a	 presente	 contratação	 é	 compatível	 com	 os	 objetivos	 estratégicos	 da	 gestão	 municipal,	
especialmente	no	que	se	refere	à	ampliação	dos	serviços	de	saúde	e	assistência	social.	

	

6.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

Para	 execução	 adequada	 do	 objeto,	 a	 empresa	 contratada	 deverá	 atender	 aos	 seguintes	
requisitos	mínimos:	

• possuir	experiência	comprovada	na	execução	de	serviços	voltados	ao	atendimento	
multidisciplinar	na	área	da	saúde;	

• disponibilizar	equipe	técnica	composta	por	profissionais	devidamente	habilitados	e	
registrados	em	seus	respectivos	conselhos	profissionais;	

• possuir	capacidade	operacional	para	implantação	e	gestão	do	projeto;	

• garantir	a	continuidade	dos	atendimentos	durante	todo	o	período	contratual;	

• assegurar	 atendimento	 humanizado	 e	 adequado	 às	 especificidades	 das	 crianças	
atendidas;	

• manter	controle	administrativo	dos	atendimentos	realizados.	

	

	



	

	

	

	

7.	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO	

O	 levantamento	de	mercado	demonstrou	que	os	serviços	de	atendimento	multidisciplinar	
especializado	podem	ser	prestados	por	empresas	ou	instituições	que	atuam	na	área	de	saúde	
especializada,	 clínicas	 multidisciplinares	 e	 organizações	 que	 desenvolvem	 programas	
terapêuticos	voltados	ao	tratamento	de	transtornos	do	neurodesenvolvimento.	

Dentre	as	alternativas	identificadas,	destacam-se:	

1. prestação	direta	pelo	município	

2. contratação	de	profissionais	individualmente	

3. contratação	de	empresa	especializada	para	implantação	e	gestão	do	projeto	

Após	análise	técnica,	verificou-se	que	a	contratação	de	empresa	especializada	representa	a	
alternativa	mais	eficiente,	pois	permite	reunir	diferentes	especialidades	em	um	único	modelo	
de	gestão,	garantindo	organização	administrativa,	padronização	dos	atendimentos	e	maior	
eficiência	na	execução	do	projeto.	

8.	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	

As	quantidades	estimadas	de	atendimentos	e	serviços	foram	definidas	considerando:	

• demanda	reprimida	identificada	na	rede	municipal	de	saúde;	

• número	estimado	de	crianças	com	condições	neurológicas	atípicas	no	município;	

• necessidade	de	acompanhamento	contínuo	e	multidisciplinar;	

• capacidade	operacional	necessária	para	atendimento	adequado.	

A	 estimativa	 contempla	 a	 disponibilização	 contínua	 de	 equipe	 técnica	 para	 realização	 de	
consultas	médicas,	atendimentos	terapêuticos,	acompanhamento	psicológico	e	suporte	social	
às	famílias.	

	

	

	

	



	

	

	

9.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	

A	estimativa	de	valor	da	contratação	foi	baseada	em	levantamento	de	preços	praticados	no	
mercado	para	serviços	semelhantes,	considerando	a	composição	de	equipe	multidisciplinar	
especializada	e	estrutura	administrativa	necessária	para	execução	do	projeto.	

O	valor	estimado	para	execução	do	objeto	é	de	aproximadamente:	

R$	1.064.000,00	

O	valor	contempla	custos	relacionados	a:	

• remuneração	dos	profissionais	especializados	

• coordenação	técnica	do	projeto	

• suporte	administrativo	

• organização	operacional	do	serviço	

• acompanhamento	das	atividades	e	gestão	do	projeto	

	

10.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	

A	solução	consiste	na	implantação	de	programa	estruturado	de	atendimento	multidisciplinar	
voltado	ao	acompanhamento	clínico	e	terapêutico	de	crianças	e	adolescentes	com	condições	
neurológicas	atípicas.	

A	execução	do	projeto	envolverá:	

• avaliação	inicial	das	crianças	atendidas;	

• elaboração	de	planos	terapêuticos	individualizados;	

• realização	de	consultas	e	atendimentos	especializados;	

• acompanhamento	contínuo	da	evolução	dos	pacientes;	

• orientação	e	suporte	às	famílias;	

• gestão	administrativa	e	monitoramento	das	atividades	

	

	



	

	

	

	

11.	JUSTIFICATIVA	DO	PARCELAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO	

Considerando	a	natureza	integrada	dos	serviços	a	serem	prestados,	bem	como	a	necessidade	
de	atuação	coordenada	entre	diferentes	especialidades	profissionais,	conclui-se	que	o	objeto	
não	deve	ser	parcelado.	

A	 execução	 por	 empresa	 única	 garante	 maior	 eficiência	 na	 gestão	 do	 projeto,	 melhor	
articulação	entre	os	profissionais	envolvidos	e	padronização	dos	procedimentos	adotados.	

	

12.	RESULTADOS	PRETENDIDOS	

Com	a	implantação	do	Projeto	Florescer,	espera-se	alcançar	os	seguintes	resultados:	

• ampliação	do	acesso	da	população	a	serviços	especializados	de	saúde;	

• melhoria	no	diagnóstico	e	acompanhamento	de	crianças	com	condições	neurológicas	
atípicas;	

• fortalecimento	da	rede	municipal	de	atenção	à	saúde	infantil;	

• apoio	às	famílias	no	processo	terapêutico;	

• melhoria	da	qualidade	de	vida	das	crianças	atendidas.	

	

13.	PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS	PELA	ADMINISTRAÇÃO	

Para	viabilizar	a	execução	do	projeto,	a	Administração	Municipal	deverá	adotar	as	seguintes	
providências:	

• designação	de	equipe	responsável	pelo	acompanhamento	contratual;	

• disponibilização	de	espaço	adequado	para	realização	dos	atendimentos;	

• integração	com	a	rede	municipal	de	saúde	e	assistência	social;	

• acompanhamento	da	execução	dos	serviços	prestados.	

	

	



	

	

	

	

14.	IMPACTOS	AMBIENTAIS	

A	 contratação	 não	 apresenta	 impactos	 ambientais	 significativos,	 considerando	 que	 os	
serviços	serão	executados	em	ambiente	interno	e	não	envolvem	atividades	potencialmente	
poluidoras.	

	

15.	MATRIZ	DE	RISCOS	

Risco	 Probabilidade	Impacto	Medida	Mitigadora	

ausência	 de	 profissionais	
especializados	

média	 alto	 exigência	de	qualificação	técnica	

interrupção	 dos	
atendimentos	

baixa	 alto	
previsão	contratual	de	substituição	
de	profissionais	

baixa	adesão	das	famílias	 média	 médio	
ações	 de	 orientação	 e	mobilização	
social	

falhas	na	gestão	do	projeto	 baixa	 médio	 fiscalização	contratual	permanente	

	

16.	CONCLUSÃO	SOBRE	A	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	

Com	 base	 nas	 análises	 realizadas	 neste	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 conclui-se	 que	 a	
contratação	 pretendida	 é	tecnicamente	 viável,	 juridicamente	 possível	 e	 socialmente	
necessária,	contribuindo	para	a	ampliação	da	rede	de	atenção	à	saúde	infantil	no	Município	
de	Caracol	–	PI.	

A	 implantação	 do	 Projeto	 Florescer	 permitirá	 oferecer	 atendimento	 especializado	 e	
acompanhamento	 multidisciplinar	 às	 crianças	 com	 condições	 neurológicas	 atípicas,	
promovendo	desenvolvimento	adequado,	inclusão	social	e	suporte	às	famílias.	

Assim,	recomenda-se	o	prosseguimento	do	processo	de	contratação.	

	

	



	

	

	

	

	

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTENCIA	SOCIAL		

CARACOL	-	PI	

	

	

	

	

	

	
	

	

	


